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ESCLARECIMENTO I  

Edital nº 030/2013 (Concorrência)  

 

Com relação à consulta formulada referente ao Edital nº 030/2013  (Concorrência) , que 
tem por objetivo a execução dos serviços de avaliação, revisão, atualização e conclusão dos 
Projetos Básicos dos Sistemas de Abastecimento de Água em comunidades rurais no 
município de Januária, no estado de Minas Gerais, temos a informar o seguinte: 
 
CONSULTA:  

 

1) PAGINA 4/29 – 1º PARÁGRAFO DO EDITAL Nº 030/2013: “A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf – 
por sua Secretaria Regional de Licitações 1ª/SL – atendendo ao disposto na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, 
Decreto nº 6.204/2007 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
nº 12.690/2012, torna público que receberão às 15h00 (quinze horas) – do dia 11 de 
novembro de 2013,  em seu auditório localizado na Av. Geraldo Athayde, nº 483, Alto São 
João, em Montes Claros, estado de Minas Gerais, CEP 39400-292, documentação e 
propostas para execução dos serviços de avaliação, revisão, atualização e conclusão do 
projeto básico dos sistemas de abastecimento de água nas comunidades rurais no município 
de Januária, no estado de Minas Gerais”. De acordo com o item supracitado e sublinhado, a 
data para apresentação da proposta seria no dia 11 de novembro de 2013, já na página 02/49 
do edital nº 030/2013 é citado o dia 12 de Dezembro de 2013. Entendemos que a data correta 
é do dia 12 de dezembro de 2013. Nosso entendimento é correto? 

 
2) ITEM 4.2.2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA (PÁGINA 10/49 D O EDITAL Nº 030/2013): “J) 

Cópia autentica  do Certificado de registro no cadastro técnico federal de atividades e 
instrumentos de defesas ambientais do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, de acordo com a Resolução Conama nº 01 de 16/03/1988 e 
IN-IBAM nº 10, de 17/08/2001”. De acordo com o nosso entendimento o certificado 
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supracitado e sublinhado se trata de documento eletrônico, desta for ma, como citado no item 
4.2.1.3 do edital nº 030/2013: “Os documentos eletrônico produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel”. Entendemos que não é necessária a apresentação de cópia autentica do certificado 
do IBAMA. Nosso entendimento está correto? 

 
3) ITEM 4.2.8 (PÀGINA 15/49 DO EDITAL Nº 030/2013): 4.2.8. A comprovação do tratamento 

diferenciado previsto no subitem 4.2.2.1. alínea “g” estará condicionada à apresentação da 
documentação comprobatória de que a licitante é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP. Nossa dúvida se refere à documentação necessária para usufruir do tratamento 
diferenciado. Quais os documentos serão aceitos para usufruir do que trata-se o item 4.2.2.1. 
alínea “g”? 

 
4) ITEM 16 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA (PÁGINA  35/49 DO EDITAL Nº 

030/2013 SUB-ITENS 16.23 E 16.24) - ITEM 18 – PLACA  DE IDENTIFICAÇÃO SUB-ITEM: 
18.1: Conforme nosso entendimento os itens citados referem-se a obrigações da licitante para 
a EXECUÇÃO DE OBRAS. O objeto do edital nº 030/2013 trata-se de execução de Projetos. 
Desta forma, não se aplicam ao edital nº 030/2013. Está correto nosso entendimento. 

 
RESPOSTAS:  

1) Por equívoco de digitação e considerando que o Edital foi emitido em 11 (onze) de novembro 
de 2013, constou na página 4 do Edital a mesma data de sua emissão. A data e horário 
corretos de realização da sessão pública e conforme publicado no Aviso de Licitação é as 
1500 (quinze horas) do dia 12 (doze) de dezembro de  2013. 

 
2) Considerando tratar-se de documento emitido via Internet, a sua veracidade será confirmada 

no site correspondente, nos termos do subitem 4.2.5.2 do Edital em discussão. 
 
3) A alínea “g” do subitem 4.2.2.1 citada já elenca os documentos necessários para usufruto do 

tratamento diferenciado pelas MEs e EPPs, ou seja, uma declaração ou a certidão do DNRC. 
Entretanto, as empresas enquadradas nessas condições deverão apresentar toda a 
documentação exigida para habilitação, com as ressalvas de que trata a Lei Complementar nº 
123/2006 e o Decreto nº 6.204/2007. 

 
4) Salientamos que as exigências contidas nos subitens 16.23, 16.23.1, 16.24, alínea “a” do 

16.25 e 18.1 não se aplicam no caso da presente licitação. 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 
 
 
SL/cns... 


